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SUPLEMENTAÇÃO

N° Emenda:
N° Provisório:

75
83

Esfera:
UO:
Função:
Subfunção:
Programa:
Ação:
Subtitulo:
Localização:
Produto:
Natureza:
Valor:

Esfera:
UO:
Função:
Subfunção:
Programa:
Ação:
Subtltulo:

Localização:
Produto:
Natureza:
Valor:

1 - FISCAL
18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
12 - EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL
6221 - EDUCAÇÃO BÁSICA
3236 - REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL
20582 - Construção de cobertura de quadra de esporte da Escola Classe 13 de Taguatinga
03 - REGIÃO 111 - TAGUATINGA
ESCOLA REFORMADA Meta Física: 1.000 Unidade:M2
449051 Fonte: 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
R$ 305.464,91

CANCELAMENTO(S)
1 - FISCAL
18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
12-EDUCAÇÃO I

362 - ENSINO MÉDIO
6221 - EDUCAÇÃO BÁSICA
3231 - AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO MÉDIO
5572 - AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO MÉDIO-CONSTRUÇÃO DO AUDITÓRIO DO CENRO
DE ENSINO MÉDIO 12- CEILÁNDIA
09 - REGIÃO IX - CEILÁNDIA
ESCOLA AMPLIADA Meta Flsica: O Unídade: M2
449051 Fonte: 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
R$ 305.464,91

JUSTIFICATIVA
A emenda visa atender necessidade de reforma da escola.
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